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PORTARIA Nº 039/2019 

 
A Secretário Municipal de Cultura Desporto e Juventude, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 
580/2005 e 29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal 
nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou a concessão de 

diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria de Cultura 
Desporto e Juventude, RESOLVE autorizar o servidor abaixo 
identificado, viajar a Fortaleza no período de 28 e 29 de maio de 
2019 a fim de participar do Seminário Internacional Mais 
Infância, promovido pelo Governo do Estado do Ceará, devendo 
a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

 

Nome 
 

Cargo 
 

Nº Diária 
Valor 

Unitário  

 

Total  

Francisca Mariane 
Alves de Souza 

 

Secretária 
 

02 
 

150,00 
 

300,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 27 de maio de 2019. 
 

Francisca Mariane Alves de Souza 

Secretária de Cultura, Desporto e Juventude 
 

************************************************************************* 
 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20190323 - CONTRATANTE:  

Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 
CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE. CONTRATADO: MAVI 
COMERCIAL DE PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ 18.027.677/0001-89, representado neste ato 
pela Sra. ALESSANDRA GOMES BATISTA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; ÁUDIO E 
VÍDEO; PROCESSAMENTO DE DADOS; ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO; E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento 
o Pregão Presencial de n° 2018081001-SRP e seus anexos, os 

preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 
1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 156,66 (Cento e cinquenta e seis reais 

e sessenta e seis centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 27 de Maio de 2019 até 31 de 
Dezembro de 2019. SIGNATÁRIO: FRANCISCA MARIANE 
ALVES DE SOUSA - Secretária de CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE – ALESSANDRA GOMES BATISTA – 
Representante da Empresa -  MAVI COMERCIAL DE 
PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA – ME. 
 
************************************************************************* 

 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO. 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20190324 - CONTRATANTE:  

Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, através da Secretaria de 

GABINETE DO PREFEITO. CONTRATADO: MAVI 
COMERCIAL DE PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ 18.027.677/0001-89, representado neste ato 
pela Sra. ALESSANDRA GOMES BATISTA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; ÁUDIO E 
VÍDEO; PROCESSAMENTO DE DADOS; ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO; E FESTIVIDADES E HOMENAGENS PARA 
ATENDER AS NESCESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento 
o Pregão Presencial de n° 2018081001-SRP e seus anexos, os 

preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 
1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual global é de R$ 208,88 (Duzentos e oito reais e oitenta 

e oito centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 27 de Maio de 2019 até 31 de Dezembro de 
2019. SIGNATÁRIO: CLAÚDIA REJANE PEIXOTO ALVES - 
Secretária de GABINETE DO PREFEITO – ALESSANDRA 
GOMES BATISTA – Representante da Empresa -  MAVI 
COMERCIAL DE PAPELARIA E ALIMENTOS LTDA – ME. 

 
************************************************************************* 


